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RESULTADO DO JULGAMENTO 
DO PREGÃO Nº 32/2016 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

COMUNICADO 
RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO Nº 32/2016 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE  
torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado final 

obtido na sessão do Pregão nº 32/2016 - do processo de compra nº 

623/2016 referente a contratação Registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de locação de tendas, cadeiras, mesas, toalhas, capas para cadeiras, 

tampão de mesa e cortina para fechamento de tenda, caixa térmica, 

serviços de decoração, para realização de eventos das Diversas 
Secretarias Municipais sob o critério menor preço, cujo resultado é o 

seguinte: sagra-se vencedor(as) a(s) empresa(s) para o(s) lote(s)  

licitado(s) - LOTE 1: A EMPRESA XAVIER & A. DA 
ANUNCIAÇÃO LTDA - ME NO VALOR FINAL DE 

R$308990.00(trezentos e oito mil e novecentos e noventa reais ) LOTE 
2: A EMPRESA XAVIER & A. DA ANUNCIAÇÃO LTDA - ME NO 

VALOR FINAL DE R$53066.00(cinquenta e tres mil e sessenta e seis reais 
) LOTE 3: A EMPRESA XAVIER & A. DA ANUNCIAÇÃO LTDA - ME 

NO VALOR FINAL DE R$60597.00(sessenta mil e quinhentos e noventa e 

sete reais ) LOTE 4: A EMPRESA XAVIER & A. DA ANUNCIAÇÃO 

LTDA - ME NO VALOR FINAL DE R$14447.00(quatorze mil e 

quatrocentos e quarenta e sete reais ) LOTE 5: A EMPRESA XAVIER & A. 

DA ANUNCIAÇÃO LTDA - ME NO VALOR FINAL DE 
R$450460.00(quatrocentos e cinquenta mil e quatrocentos e sessenta 

reais ) .       

                                   Primavera do leste, 28 de  abril de  2016. 
Manoel Alves Damascena Junior 

Pregoeiro Oficial 

 

 

 

9 23881 LOCACAO DE TENDA  50 

R$ 

1.000,00 

R$ 

50.000,00 

10 47423 

SERVIÇO DE 

DECORAÇÃO DE PALCO 

- DESFILE CÍVICO  2 

R$ 

2.900,00 

R$ 

5.800,00 

11 44417 DECORACAO DE PALCO 3 

R$ 

3.190,00 

R$ 

9.570,00 

12 7591 

SERVICO DE 

DECORACAO  10 

R$ 

3.200,00 

R$ 

32.000,00 

13 47421 

SERVIÇO DE 

DECORAÇÃO PARA 

EVENTOS DE ATÉ 500 

PESSOAS 10 

R$ 

5.500,00 

R$ 

55.000,00 

14 47422 

SERVIÇO DE 

DECORAÇÃO PARA 

EVENTOS DE ATÉ 1.000 

PESSOAS. 3 

R$ 

12.000,00 

R$ 

36.000,00 

15 44285 

DECORACAO DE 

FORMATURA 1 

R$ 

17.000,00 

R$ 

17.000,00 

16 45744 

LOCACAO DE CAPA DE 

TECIDO P/CADEIRA 1000 R$ 2,55  

R$ 

2.550,00 

17 1434 

LOCACAO DE TOALHA 

DE MESA 1000 R$ 13,20  

R$ 

13.200,00 

18 37575 

LOCACAO DE CAIXA 

TERMICA  50 R$ 39,10  

R$ 

1.955,00 

19 37576 

LOCAÇÃO MESA 

PLASTICA  2500 R$ 2,18  

R$ 

5.450,00 

    Total     

R$ 

379.125,00 

b) Secretaria Municipal de Saúde - Coordenadoria de Atendimento 

Médico 

Item Código  Produto Qde 

Valor 

Unit  

Valor 

Total  

1 37574 

LOCAÇÃO DE CADEIRAS 

PLASTICAS  1000 R$ 2,50  

R$ 

2.500,00 

2 45743 

LOCACAO DE TOALHA DE 

MESA 100 R$ 6,00 R$ 600,00 

3 1435 

LOCACAO DE TAMPAO DE 

MESA QUADRADO  50 R$ 7,00 R$ 350,00 

4 45740 

TAMPAO DE MESA COM 

1M DE DIAMETRO 50 R$ 7,00 R$ 350,00 

5 37577 

LOCAÇÃO CAIXA 

TERMICA  100 R$ 30,00 

R$ 

3.000,00 

6 45741 

CORTINA DE LONA 

BRANCA 5 R$ 71,50  R$ 357,50  

7 45742 

CORTINA DE LONA 

BRANCA  5 R$ 82,50  R$ 412,50  

8 42069 LOCACAO DE TENDA 10 R$ 500,00 

R$ 

5.000,00 

9 23881 LOCACAO DE TENDA  5 

R$ 

1.000,00 

R$ 

5.000,00 

10 7591 SERVICO DE DECORACAO  3 

R$ 

3.200,00 

R$ 

9.600,00 

11 47421 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO 

PARA EVENTOS DE ATÉ 

500 PESSOAS 2 

R$ 

5.500,00 

R$ 

11.000,00 

12 47422 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO 

PARA EVENTOS DE ATÉ 

1.000 PESSOAS. 1 

R$ 

12.000,00 

R$ 

12.000,00 

13 45744 

LOCACAO DE CAPA DE 

TECIDO P/CADEIRA 100 R$ 2,55  R$ 255,00 

14 1434 

LOCACAO DE TOALHA DE 

MESA 100 R$ 13,20  

R$ 

1.320,00 

15 37575 

LOCACAO DE CAIXA 

TERMICA  50 R$ 39,10  

R$ 

1.955,00 

16 37576 

LOCAÇÃO MESA 

PLASTICA  500 R$ 2,18  

R$ 

1.090,00 

    Total     

R$ 

54.790,00 

c) Secretaria Municipal de Assistência Social 

Item Código  Produto Qde 

Valor 

Unit  

Valor 

Total  

1 37574 

LOCAÇÃO DE CADEIRAS 

PLASTICAS  3000 

R$ 

2,50  

R$ 

7.500,00 

2 45743 

LOCACAO DE TOALHA DE 

MESA 400 

R$ 

6,00 

R$ 

2.400,00 

3 1435 

LOCACAO DE TAMPAO DE 

MESA QUADRADO  150 

R$ 

7,00 

R$ 

1.050,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA Nº: 037 

LICITAÇÃO:  PREGÃO N° 032/2016 

FORNECEDORA:  XAVIER & A DA ANUNCIAÇÃO LTDA ME  
OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de locação de tendas, 

cadeiras, mesas, toalhas, capas para cadeiras, tampão de mesa e cortina 

para fechamento de tenda, caixa térmica, serviços de decoração, para 

realização de eventos das Secretarias Municipais. 

VIGÊNCIA: 05/11/2016 

ITENS:  

a) Secretaria Municipal de Educação e Esportes 
 

Item Código  Produto Qde 

Valor 

Unit  

Valor 

Total  

1 37574 

LOCAÇÃO DE CADEIRAS 

PLASTICAS  10000 

R$ 

2,50  

R$ 

25.000,00 

2 45743 

LOCACAO DE TOALHA DE 

MESA 2500 R$ 6,00 

R$ 

15.000,00 

3 1435 

LOCACAO DE TAMPAO DE 

MESA QUADRADO  1000 R$ 7,00 

R$ 

7.000,00 

4 45740 

TAMPAO DE MESA COM 

1M DE DIAMETRO 1000 R$ 7,00 

R$ 

7.000,00 

5 37577 

LOCAÇÃO CAIXA 

TERMICA  50 

R$ 

30,00 

R$ 

1.500,00 

6 45741 

CORTINA DE LONA 

BRANCA 400 

R$ 

71,50  

R$ 

28.600,00 

7 45742 

CORTINA DE LONA 

BRANCA  200 

R$ 

82,50  

R$ 

16.500,00 

8 42069 LOCACAO DE TENDA 100 

R$ 

500,00 

R$ 

50.000,00 

 

PODER EXECUTIVO  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 041/2016 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 1.623 DE 04 DE MAIO 
DE 2016 

Edital de Licitação PREGÃO Nº 041/2016 

Com item Exclusivo ME e EPP e demais Ampla Participação 

Processo nº 764/2016 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 

7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, alterações posteriores. e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: ñMenor Preo Por Itemò 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR, COM O 

OBJETIVO DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DE TRANSPORTE DE 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E 

REDE ESTADUAL DE ENSINO, 

LOCALIZADOS NA ZONA RURAL DESTE 

MUNICÍPIO, MATRICULADOS NAS 

ESCOLAS EM CARLOS D. DE ANDRADE, 

VILA UNIÃO, MASSAPÉ E OUTRAS, 

CUMPRINDO AÇÃO ESTABELECIDA NA 

RESOLUÇÃO/CD/FNDE/Nº12, DE 05 DE 

ABRIL DE 2006 ï PROGRAMA NACIONAL 

DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR 

- PNATE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 

DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

Dia: 19/maio/2016 

Hora 07:30 horas 

 OBS.: Neste horário será iniciado o 

credenciamento. A abertura da etapa de lances 

opera a preclusão do direito de credenciamento 

e participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 ï Centro ï Primavera do 

Leste ï MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 

DESTE EDITAL  

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 h às 11:00 h e das 13:00h às 17:00h. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 ï Centro ï Primavera do Leste ï 

MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local ñPUBLICAÇÕES ï 

Editais e Licita»esò. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 

Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme 

modelo da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos 

interessados, quando necessário. 

 

4 45740 

TAMPAO DE MESA COM 1M 

DE DIAMETRO 200 R$ 7,00 

R$ 

1.400,00 

5 37577 LOCAÇÃO CAIXA TERMICA  30 R$ 30,00 R$ 900,00 

6 45741 CORTINA DE LONA BRANCA 30 R$ 71,50  

R$ 

2.145,00 

7 45742 CORTINA DE LONA BRANCA  30 R$ 82,50  

R$ 

2.475,00 

8 42069 LOCACAO DE TENDA 20 

R$ 

500,00 

R$ 

10.000,00 

9 23881 LOCACAO DE TENDA  20 

R$ 

1.000,00 

R$ 

20.000,00 

10 44417 DECORACAO DE PALCO 3 

R$ 

3.190,00 

R$ 

9.570,00 

11 7591 SERVICO DE DECORACAO  15 

R$ 

3.200,00 

R$ 

48.000,00 

12 47421 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO 

PARA EVENTOS DE ATÉ 500 

PESSOAS 12 

R$ 

5.500,00 

R$ 

66.000,00 

13 47422 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO 

PARA EVENTOS DE ATÉ 

1.000 PESSOAS. 6 

R$ 

12.000,00 

R$ 

72.000,00 

14 45744 

LOCACAO DE CAPA DE 

TECIDO P/CADEIRA 1500 R$ 2,55  

R$ 

3.825,00 

15 1434 

LOCACAO DE TOALHA DE 

MESA 200 R$ 13,20  

R$ 

2.640,00 

16 37575 

LOCACAO DE CAIXA 

TERMICA  20 R$ 39,10  R$ 782,00 

17 37576 LOCAÇÃO MESA PLASTICA  500 R$ 2,18  

R$ 

1.090,00 

  

Total     

R$ 

251.777,00 

d) Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 

Item Código  Produto Qde 

Valor 

Unit  

Valor 

Total  

1 37574 

LOCAÇÃO DE CADEIRAS 

PLASTICAS  4000 R$ 2,50  

R$ 

10.000,00 

2 45743 

LOCACAO DE TOALHA DE 

MESA 10 R$ 6,00 R$ 60,00 

3 1435 

LOCACAO DE TAMPAO 

DE MESA QUADRADO  50 R$ 7,00 R$ 350,00 

4 45740 

TAMPAO DE MESA COM 

1M DE DIAMETRO 50 R$ 7,00 R$ 350,00 

5 37577 

LOCAÇÃO CAIXA 

TERMICA  80 R$ 30,00 

R$ 

2.400,00 

6 45741 

CORTINA DE LONA 

BRANCA 400 R$ 71,50  

R$ 

28.600,00 

7 45742 

CORTINA DE LONA 

BRANCA  120 R$ 82,50  

R$ 

9.900,00 

8 42069 LOCACAO DE TENDA 100 R$ 500,00 

R$ 

50.000,00 

9 23881 LOCACAO DE TENDA  30 

R$ 

1.000,00 

R$ 

30.000,00 

10 44417 DECORACAO DE PALCO 8 

R$ 

3.190,00 

R$ 

25.520,00 

11 7591 SERVICO DE DECORACAO  2 

R$ 

3.200,00 

R$ 

6.400,00 

12 47421 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO 

PARA EVENTOS DE ATÉ 

500 PESSOAS 2 

R$ 

5.500,00 

R$ 

11.000,00 

13 47422 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO 

PARA EVENTOS DE ATÉ 

1.000 PESSOAS. 2 

R$ 

12.000,00 

R$ 

24.000,00 

14 45744 

LOCACAO DE CAPA DE 

TECIDO P/CADEIRA 300 R$ 2,55  R$ 765,00 

15 1434 

LOCACAO DE TOALHA DE 

MESA 10 R$ 13,20  R$ 132,00 

16 37575 

LOCACAO DE CAIXA 

TERMICA  50 R$ 39,10  

R$ 

1.955,00 

17 37576 
LOCAÇÃO MESA 

PLASTICA  200 R$ 2,18  R$ 436,00 

 

  Total     

R$ 

201.868,00 
 

MIRNA HECKLER BRAFF 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

LEI Nº 1.623 DE 04 DE MAIO DE 2016  

Substitui integralmente os anexos IV e VI, da Lei Municipal nº 1.482 

de 30 de setembro de 2014, qual seja, o Plano Plurianual do Município 

de Primavera do Leste-MT., para os exercícios de 2014 a 2017, pelos 

anexos IV, VI, VII e VIII, desta Lei e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO 

DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º - Os anexos IV, VI, VII e VIII da Lei Municipal nº 1.482 de 

30 de setembro de 2015, qual seja, o Plano Plurianual do Município de 

Primavera do Leste ï MT., para os exercícios de 2014 a 2017, serão 

doravante integralmente substituídos pelos anexos IV, VI, VII e VIII, 

desta Lei. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2016 e  revogada as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 

http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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Em 04 de maio de 2016. 

ÉRICO PIANA PINTO PEREIRA  

PREFEITO MUNICIPAL 

PHSJ/MMD. 

ANEXO IV  

ESTIMATIVAS DAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS  

    O total das Receitas Orçamentárias do Plano Plurianual, para o 

período de 2016 e 2017, composto pelas projeções dos órgãos da 

Administração Direta (Câmara Municipal, Secretarias Municipais, 

etc..), que corresponde às receitas próprias, convênios e operações de 

crédito que em seu total representam: R$ 204.348.877,00 R$ 

237.966.000,00 no ano de 2016 e R$ 216.451.545,00 R$ 

255.230.000,00 no ano de 2017. 

Já na Administração Indireta estão incluídos (IMPREV) as receitas 
orçamentárias representam: R$ 19.244.517,00 R$ 16.000.000,00 no ano 

de 2016 e R$ 20.432.000,00 no ano de 2017. 

O Orçamento Global para o período de dois anos totaliza 
R$529.628.000,00. 

ÉRICO PIANA PINTO PEREIRA  

PREFEITO MUNICIPAL 
PHSJ/MMD. 

ANEXO VI  

DAS AÇÕES SINTÉTICAS 

01.1 ï

 Ações do Legislativo Municipal. 

01 ï Ações do Legislativo Municipal. 

01.1.1ï Ampliação, reforma e manutenção da sede da Câmara 

Municipal. 

01.1- Ampliação/Reformado Prédio da Câmara Municipal. 
01.1.2ï Aquisição de veículos Câmara Municipal 

01.2- Aquisição de veículos. 

01.1.3ï Modernização e aquisição de equipamentos. 
01.3 ï Aquisição Equipamentos e Móveis em geral 

01.1.4ï Contratação de serviços de consultoria, planejamento, 

assessoria e realização do concurso público. 
01.4 - Contratação de serviços de consultoria, planejamento, assessoria 

e realização do concurso público. 

01.1.5ï Programas de capacitação de servidores do legislativo. 

01.5 ï Manutenção Valorização Servidor Público. 

01.1.6ï Despesas relativas aos programas de duração continuada.  

01.6 - Despesas relativas aos programas de duração continuada.  

02.1 ï Ações do Executivo Municipal. 

02 ï Ações do Executivo Municipal (Gabinete do Prefeito) 

02.1.1 ï Aquisição de Veículos. 
02.1 ï Aquisição de Veículos. 

02.1.2 ï Manutenção e melhoria do sistema de controle interno. 

02.1.3 ï Aquisição de móveis e materiais permanentes. 
03-3 ï Aquisição de Móveis e Material Permanente. 

02.1.4 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

02.4 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

02.3 - Assessoria Municipal de Defesa Social. 

02.3.1 ï Centro de reeducação e formação de jovens infratores. 

02.3.2 ï Aumento de horas trabalhadas pelo efetivo policial. 
02.3.3 ï Aquisição de Veículos. 

02.3.4 ï Câmeras de Vídeo monitoramento (convênio). 

02.3.5 - Câmeras de Vídeo monitoramento (câmeras móveis, fixas, 
inteligentes ï recurso próprio). 

02.3.6 ï Projeto Mulheres das Paz e Vizinhança Solidária.  

02.3.7 ï Campanhas educativas. 
02.3.8 ï Manutenção e sinalização das vias públicas (pinturas, faixas 

elevadas, placas e outros). 

02.3.9 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada ï 
Defesa Social. 

02 ï Chefia de Gabinete 

02.18 ï Centro de Reeducação e formação de jovens infratores. 

02.19 ï Aumento de horas trabalhadas pelo efetivo policial. 

02.20 ï Aquisição de Veículos ï Defesa Social. 
02.21 ï Câmaras de Vídeo Monitoramento (convênio) 

02.22 - Câmeras de Vídeo monitoramento (recurso próprio). 

02.24 ï Campanhas educativas. 
02.25 ï Manutenção e sinalização das vias públicas. 

02.37 ï Manutenção da Coordenadoria Municipal de Trânsito Urbano ï 

CMTU. 
02.38 ï Manutenção da Assessoria de Defesa Social. 

02 ï Unidade Central de Controle Interno UCCI 

02.2 ï Manutenção do UCCI. 

02 ï Assessoria de Planejamento. 

02.2.1 ï Elaboração de Projetos diversos.  
 

02.26 ï Elaboração de Projetos diversos. 
02.2.2 ï Promover audiências públicas, conferências e palestras e ações 

correlatas. 

02.2.2 ï Promover audiências públicas, conferências e palestras e ações 
correlatas. 

02.2.3 ï Revisão e execução do plano diretor participativo e demais 

planos setoriais. 
02.28 ï Revisão e execução do plano diretor participativo e demais 

planos setoriais. 

02.2.4 ï Contratação de estagiários. 
02.29 ï Contratação de estagiários. 

02.2.5 ï Aquisição de equipamentos de informática. 

02.2.6 ï Contratação de serviços de terceiros para atividades correlatas 
para a complementação das ações da assessoria de planejamento. 

02.31 ï Contratação de serviços de terceiros. 

02.2.7 ï Aquisição de móveis e materiais permanentes. 
02.32 ï Aquisição de móveis e materiais permanentes ï 

Asses.Planejam. 

02.2.8 ï Aquisição de software para atendimento das necessidades da 
secretaria. 

02.2.9 ï Implantação da cidade digital. 

02.2.10 ï Despesas com o Programa de modernização da gestão. 
02.35 ï Despesas com o Programa de modernização da gestão. 

02.2.11 ï Construção da Subprefeitura no bairro Primavera III. 

02.36 ï Construção da Subprefeitura no bairro Primavera III. 

02 ï

Coordenadoria de Processamento de Dados 

02.30 - Aquisição de equipamentos de informática. 
02.33 ï Aquisição de Software. 

02.34 ï Implantação da Cidade Digital. 

02.4 ï Coordenadoria Municipal de Trânsito e Transporte urbano. 

02.4.1 ï Manutenção da coordenadora de trânsito e transporte urbano ï 

CMTU. 

03 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, 

Comércio, Agricultura e Meio Ambiente. 

03.1.1 ï Manutenção, ampliação e construção, de projetos de 

incubadoras para indústria e comércio. 
03.1 ï Incentivo Distribuição Industrias/Incubadoras 

03.1.2 ï Promover a empregabilidade. 
03.2 ï Promover a empregabilidade. 

03.1.3 - Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

03.3 - Despesas relativas aos programas de duração continuada. 
03.1.4 ï Aquisição de veículo. 

03.4 ï Aquisição de veículo. 

03.1.5 ï Aquisição de áreas para instalação de distritos industriais. 
03.5 ï Aquisição de áreas para instalação de distritos industriais. 

03.1.6 ï Construção de centro de convenções. 

03.1.7 ï Aquisição de móveis e materiais permanente. 
03.7 ï Aquisição de móveis e materiais permanente. 

03.1.8 ï Construção da secretaria da indústria, comércio e turismo. 

03.1.9 ï Informatização de secretarias e departamentos. 
03.1.10 ï Contra partidas em convênios. 

03.1.11 ï Realização e participação em eventos e ações agrícolas de 

parceiros. 
03.21 ï Participação em eventos e ações agrícolas de parceiros. 

03.1.12 - Mapeamento, caracterização e monitoramento das nascentes 

urbanas e recursos hídricos no município. 
03.22 - Mapeamento das nascentes urbanas e recursos hídricos no 

município. 

03.1.13 ï Manutenção e execução de ações de infraestrutura para 

amplia«o, a recupera«o, a manuten«o e a preserva«o das APPôs 

adjacentes aos recursos hídricos urbanos municipais. 

3.23 ï Manutenção Recuperação APP. 
03.1.14 - Mapeamento e caracterização das áreas degradadas das 

encostas do município. 

03.24 - Mapeamento e caracterização das áreas degradadas das encostas 
do município. 

03.1.15 - Manutenção e execução de ações de infraestrutura para 

ampliação, a recuperação, a manutenção e a preservação permanente 
das encostas. 

03.25 - Manutenção e execução de ações de infraestrutura áreas de 

preservação das encostas. 
03.1.16 ï Construção do plano municipal de gerenciamento de resíduos 

sólidos (aterro). 

03.26 ï Construção do plano municipal de gerenciamento de resíduos 
sólidos (aterro). 

03.1.17 ï Mapeamento e caracterização das áreas críticas do município 

para implantação das zonas Peri - urbanas de amortecimento de contato 
com agrotóxicos. 

03.27 ïImplantação das áreas Peri - urbanas de amortecimento com 
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04.1.6 ï Construção de um barracão de 65m x 35m. 
04.1.7 ï Despesas relativas aos programas de duração continuadas. 

04.7 ï Despesas relativas aos programas de duração continuadas. 
04.1.8 ï Construção do prédio de Defensoria Pública. 

04.1.9 ï Despesas relativas à implementação e manutenção da central 

de compras. 
04.9 ï Despesas relativas à implementação e manutenção da central de 

compras. 

04.1.10 - Despesas relativas à modernização da administração. 
04.10 - Despesas relativas à modernização da administração. 

04.1.11 - Despesas relativas à qualificação e modernização do setor de 

licitação. 
04.11 - Despesas relativas à qualificação e modernização do setor de 

licitação. 

04.1.12 - Despesas relativas à ampliação, implementação e manutenção 
do almoxarifado central. 

04.12 - Despesas relativas à ampliação, implementação e manutenção 

do almoxarifado central. 
04.1.13 - Despesas relativas à realização de Concurso e processo 

seletivo. 

04.13 ï Realização de Concurso Público. 

04.14 ï Realização de Processo Seletivo. 

04.1.14 - Despesas relativas à capacitação dos servidores públicos. 

04.15 ï Capacitação dos servidores públicos. 
04.1.15 - Despesas relativas à implementação do setor de arquivo físico 

e digital. 

04.16 - Despesas relativas à manutenção do setor de arquivo físico e 
digital. 

04.17 ï Reserva de Contingência. 

05.1 ï Finanças Municipais. 

05.1 ï Finanças Municipais. 

05.1.1 ï Administração da dívida. 

05.01 ï Manutenção de dívida pública. 
05.1.2 ï Contratação de serviços de auditoria, consultoria, 

planejamento e assessoria. 

05.2 ï Contratação de auditoria, consultoria, planejamento e assessoria. 
05.1.3 ï Aquisição de Veículos. 

05.3 ï Aquisição de Veículos. 

05.1.4 ï Aquisição de móveis e materiais permanentes. 
05.4 ï Aquisição de móveis e materiais permanentes. 

05.1.5 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

05.5 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 
05.1.6 ï Premiação Nota Premiada. 

05.6 ï Premiação Nota Premiada. 

05.7 ï Contribuição para Formação do PASEP. 

06.1 ï Manutenção da Secretaria de Educação.  

06 ï Manutenção da Secretaria de Educação. 

06.1.1 ï Formação para acesso e permanência a educação de qualidade. 
06.1 ï Formação para acesso e permanência a educação de qualidade. 

06.1.2 ï Formação continuada - Pacto. 

06.1.3 - Formação continuada para utilização dos recursos 
tecnológicos. 

06.1.4 - Formação continuada nas unidades escolares de acordo com a 
realidade de cada uma. 

06.1.5 ï Proporcionar aos professores condições pedagógicas e de 

estrutura para o ensino. 
06.1.6 ï Formação para equipe gestora direcionando um novo olhar 

para o acompanhamento pedagógico e administrativo. 

06.1.7 ï Manutenção dos programas da alimentação escolar. 
06.1.8 ï Conselhos municipais de educação. 

06.1.8 ï Manutenção Conselhos municipais de educação. 

06.1.9 ï Construção e ampliação das escolas de educação infantil. 
06.9 ï Construção e ampliação  e reforma de escolas de educação 

infantil. 

06.1.10 ï Construções de novas unidades escolares ï Pro infância. 
06.10 ï Construção, Ampliação e Reforma de Escolas. 

06.1.11ï Conselhos do FUNDEB 

06.11ï Manutenção Conselho do FUNDEB. 
06.1.12 ï Aquisições de aparelhamento de equipamentos operacionais, 

(data show, notebook, caixa de som amplificada, microfone, maquina 

fotográfica, filmadora, tela de projeção, etc.) 
06.12 ï Aquisições de  equipamentos operacionais 

06.1.13 ï Aquisição de Transporte escolar. 

06.13 ï Aquisição de Veículo Transporte Escolar. 

06.1.14 ï Ampliar a oferta de vagas á aluno especial. 
06.1.15 ï Aquisição de dois veículos. 

06.15 ï Aquisição de dois veículos. 

06.1.16 ï Ampliação da biblioteca Municipal e aquisição de 
equipamentos e acervos. 

06.1.17 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

06.17 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada.  
 

agrotóxicos. 
03.1.18 ï Levantamento, caracterização e revitalização das áreas verdes 

urbanas existentes. 
03.28 ïRevitalização das áreas verdes urbanas existentes. 

03.1.19 ï Levantamento do potencial e implementação de novas áreas 

verdes urbanas.  
03.29 ï Levantamento do potencial e implementação de novas áreas 

verdes urbanas.  

03.1.20 ï Paisagismo urbano e produção de mudas. 
03.30 ï Paisagismo urbano e produção de mudas. 

03.1.21 ï Implementação das ações voltadas à identificação de 

empreendimentos urbanos licenciáveis e de integração na emissão de 
licenças. 

03.31 ï Identificação e empreendimentos urbanos licenciáveis 

03.1.22 ï Fiscalização ambiental. 
03.32 ï Fiscalização ambiental. 

03.1.23 ï Integração de ações de educação ambiental ao plano 

municipal de diretrizes educacionais e pedagógicas. 
03.33 ï Integração de ações de educação ambiental ao plano municipal 

de diretrizes educacionais e pedagógicas. 

03.1.24 ï Educação ambiental aplicada aos eventos de negócios, 

esporte e lazer. 

03.34 ï Educação ambiental aplicada aos eventos de negócios, esporte 

e lazer. 
03.1.25 ï Educação ambiental nas ações da administração pública 

municipal.  

03.35 ï Educação ambiental nas ações da administração pública 
municipal.  

03.1.26 ï Despesas relativas aos programas de duração continuadas. 

03.36 ï Despesas relativas aos programas de duração continuadas. 
03.1.27 ï Revitalização e implementação da infraestrutura do parque 

Vó Pedro. 

03.37 ï Revitalização e implementação da infraestrutura do parque Vó 
Pedro. 

03.1.28 ï Consorcio Saúde CIDADESUL 

03.41 ï Consorcio Saúde CIDADESUL 
03.1.29 ï Construção de parques ecológicos e recreativos, desportivos e 

áreas de lazer. 

03.12 ï Construção de parques ecológicos e recreativos, desportivos e 
áreas de lazer. 

3.42 ï Infraestrutura de Conservação das APPs das encostas. 

03.3 ï Fomentos á Agricultura Familiar 

03 ï Fomentos á Agricultura Familiar 

03.3.1 ï Ações de capacitação de trabalhadores rurais familiares e 

técnicos da CAF e contrapartidas em ações de capacitação realizadas 
por parceiros. 

 03.40 ï Capacitação de trabalhadores rurais e técnicos da CAF e 

congêneres.. 
03.3.2 ï Ações com patrulhas mecanizadas e contrapartidas em 

contratos de repasse, convênio e cooperação técnicos, voltados ás ações 

de fomento á agricultura familiar. 
03.16 ï Ações com patrulha Mecanizada - agricultura familiar. 

03.3.3 ï Criação e manutenção de bancos de dados, levantamentos 
produtivo e ambiental da agricultura municipal. 

03.17 ï Criação e manutenção de bancos de dados, levantamentos 

produtivo e ambiental da agricultura municipal. 
03.3.4 ï Ações de geo-referenciamento de áreas urbanas e rurais 

municipais de interesse da agricultura familiar. 

03.18 ï Ações de georeferenciamento -  agricultura familiar. 
03.3.5 ï Manutenção e execução de ações voltadas á infraestrutura de 

apoio á agricultura e aqüicultura familiar. 

03.19 ï Manutenção e execução de ações voltadas á infraestrutura de 
apoio á agricultura e aqüicultura familiar. 

03.3.6 ï Manutenção e Infraestrutura no assentamento BR 070 ï São 

Gabriel. 
03.39 ï Manutenção e Infraestrutura no assentamento ï São Gabriel. 

03.3.7 - Manutenção e Infraestrutura no assentamento Novo Progresso. 

03.40 - Manutenção e Infraestrutura no assentamento Novo Progresso 

04.1 ï Secretaria de Administração. 

04 ï Secretaria de Administração. 

04.1.1 ï Construção e Ampliar o prédio da prefeitura. 
04.1 ï Ampliar o prédio da prefeitura. 

04.1.2 ï Aquisição materiais permanentes. 

04.2 ï Aquisição de Moveis e materiais permanentes. 
04.1.3 ï Manutenção da ouvidoria. 

04.3 ï Manutenção da ouvidoria. 

04.1.4 ï Manutenção da escola de governo. 

04.4 ï Implantação e Manutenção da escola de governo. 

04.1.5 ï Atualização e manutenção do sistema de protocolo (SISPRO). 

04.5 ï Atualização e manutenção do sistema SISPRO.  
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06.1.18 ï Aquisição de equipamentos e material permanente. 

06.18 ï Aquisição de Mobiliário Escolar Adulto e Infantil. 

6.32 ï Construção UAB. 

06.3 - Manutenção e Revitalização do Esporte. 

06 ï Seção de Esporte e Lazer 

06.3.1 ï Construção, melhorias e manutenção em centros 

poliesportivos. 

06.26 ï Construção, Ampliação e melhorias Centros Esportivos. 
06.3.2 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

06.27 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

06.3.3 ï Aquisição de ônibus e 02 micros ônibus. 
06.28 ï Aquisição de ônibus e micros ônibus. 

06.3.4 ï Aquisição de materiais permanentes. 

06.29 ï Aquisição de  Móveis e materiais permanentes. 
06.3.5 ï Manutenção Convênios Entidades Púbicas e Privadas  

municipais, (Liga esportiva e outros) 

06.30 ï Manutenção Convênios Entidades Púbicas e Privadas   
06.3.6 ï Construção Praça da Juventude. 

06.31 ï Construção Praça da Juventude. 

06 ï Coordenadoria de Alimentação Escolar 

06.7 ï Manutenção Coordenadoria de Alimentação Escolar 

07.1 ï Gestão em Saúde. 

07 ï Gestão em Saúde. 

07.1.1 - Aquisição de veículos. 

07.1 - Aquisição de veículos. 

07.1.2 ï Construção da Secretária Municipal de Saúde. 
07.1.3 ï Restauração do planejamento, monitoramento, avaliação, 

regulação, auditoria e controle social. 
07.3 ï Restauração do planejamento, monitoramento, avaliação, 

regulação, auditoria e controle social. 

07.1.4 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 
07.4 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

07.2 ï Atenção Básica. 

07 ï Atenção Básica. 

07.2.1 ï Aquisição de veículos. 

07.5 ï Aquisição de veículos. 

07.2.2 ï Informatização de secretárias e departamentos, com sistema 
em rede online, com capacitação de profissionais. 

07.6 ï Informatização de secretárias e departamentos, com sistema em 

rede online. 

07.2.3 ï Construção das USFs, II e IV, com modalidade II de saúde 

bucal. 

07.7 ï Construção das USFs, II e IV, com modalidade de saúde bucal. 
07.2.4 ï Construção e instalações e equipamentos das USFs XI, XII, 

XIII e XIV, com modalidade II de saúde bucal. 

07.8 ï Construção e instalações e equipamentos das USFs XI, XII, XIII 
e XIV, com saúde bucal. 

07.2.5 ï Reforma de 05 USFs, com proposição no SISMOB. 

07.9 ï Reforma de 05 USFs, com proposição no SISMOB. 
07.2.6 ï Ampliação de 03 USFs, com proposição no SISMOB. 

07.10 ï Ampliação de 03 USFs, com proposição no SISMOB. 

07.2.7 ï Implantação projeto saúde nas escolas. 
07.11 ï Implantação projeto saúde nas escolas. 

07.2.8 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

07.12 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada 

07.3 ï Média e Alta Complexidade. 

07 ï Média e Alta Complexidade. 

07.3.1 ï Aquisição de veículos. 
07.13 ï Aquisição de veículos. 

07.3.2 - Aquisição de ambulâncias modelo simples e avançado (UTI 

móvel). 
07.14 - Aquisição de Unidades Móveis e Ambulâncias  

07.3.3 ï Construção e ampliação da UPA. 

07.15 ï Construção e ampliação da UPA. 
07.3.4 ï Construção e equipamentos centro imagem. 

07.3.5 ï Construção e ampliação da unidade CAPS. 

07.17 ï Construção e Estruturação do CAPS. 

07.3.6 ï Ampliação da unidade de reabilitação. 
07.3.7 ï Construção reforma e ampliação da unidade UCT. 

07.19 ï Construção reforma e ampliação UCT. 

07.3.8 ï Ampliação do atendimento odontológico. 
07.20 ï Ampliação do atendimento odontológico. 

07.3.9 ï Construção do laboratório anexo á unidade da UPA. 

07.21 ï Construção e Estruturação do laboratório anexo á UPA. 
07.3.10 ï Construção a base do SAMU 192 anexo UPA. 

07.22 ï Construção do SAMU anexo UPA. 

07.3.11 ï Estruturação do CEREST regional. 
07.3.12 ï Implantação do serviço SAE. 

07.24 ï Implantação do serviço SAE. 

07.3.13 ï Construção de policlínicas localizadas no Castelândia e  
 

Primavera II. 

7.3.14 ï Construção do Hospital Municipal. 

7.26 ï Construção do Hospital Municipal. 

07.3.15 ï Implantar o centro de atenção integral a saúde da mulher e da 

criança ï CAISM. 
07.3.16 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

07.28 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

07.3.17 - Aquisição de equipamentos e matérias permanentes USF`s. 
07.37 ï Aquisição de Material Permanente.      

07.3.18 ï Aquisição de equipamentos para UPA. 

07.38 ï Aquisição de equipamentos para UPA. 
07.3.19 - Aquisição de equipamentos para CAPS. 

07.39 - Aquisição de equipamentos para CAPS. 

07.3.20 - Aquisição de equipamentos para laboratório anexo a UPA. 
07.3.21 ï Consórcio de saúde CORESS MT. 

07.41 ï Rateio Participação em Consórcio Público Saúde. 

07.4 ï Vigilância em Saúde. 

07 ï Vigilância em Saúde. 

07.4.1 ï Aquisição de equipamentos. 

07.29 ï Aquisição Material Permanente FMS VGS. 
07.4.2 ï Construção centro de controle de zoonose. 

07.4.3 ï Adequação / reforma atual sede VISA e ambiental. 

07.31 ï Adequação / Reforma da Vigilância Sanitária. 
07.4.4 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

07.32 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

07.5 ï Assistência Farmacêutica. 

07 ï Assistência Farmacêutica. 

07.5.1 ï Implantação das farmácias distritais. 
07.33 ï Implantação das farmácias distritais. 

07.5.2 ï Aquisição de equipamentos. 

07.34 ï Aquisição de Material Permanente FMS AF. 
07.5.3 ï Aquisição de veículos. 

07.5.4 ï Despesa relativa aos programas de duração continuada. 

07.36 ï Despesa relativa aos programas de duração continuada. 

08.1 ï Manutenção da Secretaria de Assistência Social. 

08 ï Manutenção da Secretaria de Assistência Social. 

08.1.1 ï Despesas relativas aos programas de duração continuadas. 
08.1 ï Despesas relativas aos programas de duração continuadas. 

08.1.2 ï Contribuição IMPREV. 

08.1.3 ï Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente ï Conselho Tutelar. 

08.3 ï Manutenção do Conselho Tutelar. 

08.1.4 ï Manutenção reforma e ampliação das unidades de atendimento 
da assistência social. 

08.4 ï Manutenção, ampliação e reforma das unidades de atendimento 

da assistência social. 
08.1.5 ï Implantação espaço dos conselhos. 

08.1.6 ï Manutenção de outros conselhos de direitos vinculados a 

secretaria de assistência social. 
08.6 ï Manutenção conselhos vinculados a assistência social. 

08.1.7 ï Manutenção do Fundo Partilhado de Investimentos Sociais ï 

FUMIS. 
08.7 ï Manutenção do Fundo Partilhado de Investimentos Sociais ï 

FUMIS. 

08.1.8 ï Manutenção de programas de segurança alimentar. 
08.8 ï Manutenção de programas de segurança alimentar. 

08.1.9 ï Contra partidas convênios (construção de unidades 

habitacionais). 
08.9 ï Contra partidas convênios FMH. 

08.1.10 ï Manutenção de programa emergencial. 

08.10 ï Manutenção de programa emergencial. 
08.1.11 ï Manutenção de programa de geração, emprego e renda. 

08.11 ï Manutenção de programa de geração, emprego e renda. 

08.1.12 ï Manutenção das transferências ás instituições sem fins 
lucrativos / auxílio financeiro e apoio ás entidades assistenciais. 

08.12 ï Transferências a Entidades Assistenciais sem Fins Lucrativos. 

08.1.13 ï Aquisição de veículo. 
08.13 ï Aquisição de veículo. 

08.1.14 ï Aquisição de imóveis / áreas. 

08.14 ï Aquisição de imóveis / áreas. 

08.1.15 ï Manutenção da proteção básica. 

08.15 ï Manutenção da proteção social básica. 

8.22 ï Manutenção Conselho Municipal Assistência Social 
08.1.16 - Incentivar a adesão nas instituições públicas e privadas ao 

programa pró-equivalente de gênero. 

08.1.17 - Prestar assistência a técnica as famílias residentes nos 
assentamentos formando a agricultura e a piscicultura a avicultura, 

priorizada as chefiados por mulheres. 
08.1.18 - Fomentar o cultivo das hortas caseiras. 

08.1.19 ï Produzir e divulgar estudos com indicadores sócios  
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09.1.11 ï Convênio com DNIT ï travessia urbana. 

09.11 ï Convênio com DNIT ï travessia urbana. 

09.1.12 ï Aquisição de máquinas e equipamentos. 

09.12 ï Aquisição de máquinas e equipamentos. 

09.1.13 ï Convênio PAC II. 
09.13 ï Convênio PAC II. 

09.1.14 ï Construção de Praças comunitárias. 

09.14 ï Construção de Praças. 
09.1.15 ï Identificação de vias, praças e logradouros públicos. 

09.15 ï Identificação das Vias Urbanas. 

09.1.16 ï Adequação do parque ambiental. 
09.16 ï Adequação do parque ambiental. 

09.1.17 ï Pavimentação urbana Colônia Russa Massapé e Beira Rio. 

09.17 ï Pavimentação urbana Colônia Russa Massapé e Beira Rio. 
09.1.18 ï Melhorias no perímetro urbano e vias paralelas a MT 130. 

09.18 ï Melhorias vias paralelas a MT 130. 

09.19 ï Ampliação / Reforma do Cemitério Municipal. 
09-20 ï Pavimentação Asfáltica Vila União. 

09.21 ï Terminal Ônibus PVA 3. 

10.1 ï Previdência Social. 

10.1.1 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

10.1.2 ï Aquisição de terreno, construção e manutenção da sede do 

IMPREV. 
10.1.3 ï Aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 

10.1.4 ï Contratação de serviços de consultoria e assessoria. 

10.1.5 ï Programas de capacitação de conselheiros e servidores do 
IMPREV. 

10.1.6 ï Reserva de contingência e legal. 

11.1 - Manutenção da Cultura. 

11 - Cultura.  

11.1.1 ï Construção do teatro municipal. 
11.1 / 06.19 ï Construção do teatro municipal. 

11.1.2 ï desenvolvimento artístico e cultural. 

11.2 / 06.20 ï Difusão Cultural. 
11.1.3 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

11.3 / 06.21 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

11.1.4 ï Aquisição de ônibus e micro ônibus. 
11.4 / 06.22 ï Aquisição de ônibus e micro ônibus. 

11.1.5 ï Aquisição de material permanente. 

11.5 / 06.23 ï Aquisição de moveis e material permanente. 

11.1.6 ï Reforma e ampliação do centro cultural. 

11.6 / 06.24 ï Reforma e ampliação do centro cultural. 

11.1.7 ï Convênios municipais (teatro, música e dança). 
11.7 / 06.25 ï Convênios municipais entidades pública e Privada. 

11.2 ï Desenvolvimento do Turismo. 

11.2.1 ï Marketing, Consultoria, Levantamento e divulgação de 
potencialidades turísticas. 

11.8 / 03.10 ï Marketing, Consultoria, Levantamento de 

potencialidades turísticas. 
11.2.2 ï Manutenção dos pontos Turísticos. 

11.9 / 03.11 ï Manutenção dos pontos Turísticos. 

11.2.3 ï Construção de parques ecológicos e recreativos, desportivos e 
áreas de lazer. 

11.2.4 ï Projeto de Infraestrutura. 

11.2.5 ï Renovar o inventário turístico do município. 
11.10 / 03.14 ï Renovar o inventário turístico do município. 

11.1 - Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

11.2.6 ï Realizar eventos turísticos. 
11.12 / 3.38 ï Realizar eventos turísticos. 

11.13 / 6.16 ï Ampliação, Aquisição Material Permanente da 

Biblioteca Municipal. 

ÉRICO PIANA PINTO PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 

PHSJ/MMD. 

 
 

 
 

 

econômicos sobre as condições da mulher, especialmente relacionados 

ao mercado de trabalho. 

08.1.20 ï Realizar campanhas, palestras, mutirão a fim de sensibilizar, 

orientar e encaminhar para aquisição da documentação civil. 

08.1.21 ï Garantir a oferta de vagas ás mulheres nos programas de 
capacitação e qualificação profissional realizados pela Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste e do PRONATEC. 

08.1.28 ï Promover e fortalecer políticas de associativismo e 
cooperativismo para mulheres empreendedoras. 

08.1.29 - Fortalecer o artesanato regional. 

08.1.30 ï Desenvolver ações de atenção a saúde das mulheres idosas e 
no climatério. 

08.1.31 ï Promover ações de atenção a saúde da mulher negra, 

indígenas, assentamentos, russas, com diferentes orientações sexuais, 
considerando as especificidades biológicas e culturais. 

08.1.32 - Promoção e garantia dos direitos das mulheres em situação de 

prisão capacitação das mulheres em situação de prisão para a inserção 
no mundo do trabalho, implantação do serviço de saúde integral a 

mulher encarcerada. 

08.1.33 ï Incentivo á autonomia econômica e ao empreendedorismo 
das mulheres.  

02-16 ï Manutenção Programa Incentivo à Autonomia Econômica e 

Empreendedora das Mulheres. 
08.1.34 - Ampliação e fortalecimento dos serviços especializados em 

atendimento a mulheres em situação de violência. 

08.1.35 ï Manutenção do fundo municipal dos direitos da criança e 
adolescentes. 

08.27 ï Manutenção Fundo Criança e Adolescente. 
08.1.36 ï Construção da Cozinha central e padaria. 

08.1.37 ï Aquisição de equipamentos para cozinha central e padaria. 

08.2. ï Fundo Municipal de Assistência Social. 

08.2.1 ï Manutenção da Proteção Social Especial de Média 

Complexidade ï PSEMS. 

08.16 ï Manutenção da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade  

08.2.2 - Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade ï PAC. 
08.17 - Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade. 

08.2.3 ï Manutenção de Programa Nacional de Promoção do Acesso ao 

Mundo do Trabalho ï ACESSUAS. 

08.18 ï Manutenção de Programa Nacional ï ACESSUAS Trabalho. 

08.2.4 ï Programa Índice de Gestão Descentralizada Bolsa Família ï 
IGD. 

08.19 ï Programa Índice de Gestão Descentralizada Bolsa Família ï 

IGD. 
08.2.5 - Programa Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único 

de Assistência Social ï IGD / SUAS. 

08.20 - Programa Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único 
de Assistência Social ï IGD / SUAS. 

 

08.2.6 ï Construção e equipamentos da Proteção Social Básica. 
08.21 ï Construção e equipamentos da Proteção Social Básica. 

08.2.7 - Construção e equipamentos sociais da Proteção Social Básica ï 

CRAS. 
08.2.8 ï Manutenção do Fundo / Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS. 

08.23 ï Fundo Municipal de Habitação FMH. 
02.23 ï Projeto Mulher de Paz e Vizinhança Solidária. 

02.28 ï Transferência Entidades Assistenciais sem fins Lucrativos 

Atendendo a Criança e ao Adolescente.  

09.1 ï Infraestrutura Municipal . 

09 ï Infraestrutura Municipal.  

09.1.1 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 
09.1 ï Despesas relativas aos programas de duração continuada. 

09.1.2 ï Construção do Aeroporto Municipal. 

09.2 ï Construção do Aeroporto Municipal. 
09.1.3 ï Pavimentação asfáltica, galerias e sarjetas em área urbana e 

rural. 

09.3 ï Pavimentação asfáltica, galerias e sarjetas. 
09.1.4 ï Construção da sede da secretaria. 

09.4 ï Construção da sede da Secretaria Infraestrutura. 

09.1.5 ï Construção Cemitério Municipal. 
09.5 ï Construção Cemitério Municipal. 

09.1.6 ï Construção de iluminação pública. 

09.6 ï Manutenção e Ampliação da iluminação pública. 
09.1.7 ï Construção de pontes. 

09.7 ï Construção de pontes. 
09.1.9 ï Adequação e manutenção do Aeroporto Municipal atual. 

09.9 ï Adequação e manutenção do Aeroporto Municipal atual.  
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